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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação
Edital - Retificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DIVULGAÇÃO

DO RESULTADO DA ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES
PARA PARTICIPAÇÃO COMO DEFICIENTE, COM

CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA,
PARA USO DO CRITÉRIO DE DESEMPATE - JURADO E

COMO CANDIDATOS NEGROS, NEGRAS OU
AFRODESCENDENTES

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2024
A Prefeitura Municipal de Lins e a Fundação Vunesp

RETIFICA  o  resultado  das  análises  das  solicitações  de
candidatos  com  participação  como  deficiente,
disponibilizado no site da VUNESP em 29.04.2024, tornando
sem  efeito  o  resultado  da  candidata  Renata  Cabanas
Matheus  Pereira,  inscrição  65870654,  por  um  lapso
operacional.

Desta forma:
1.  Republica  o  resultado  da  análise  da  referida

candidata.
2. Ratifica o resultado dos demais candidatos.
INSTRUÇÕES
1. O candidato que teve sua solicitação INDEFERIDA

poderá no período das 10h00 de 23 de maio de 2024 e
24 de maio de 2024 até às 23h59min, interpor recurso
conforme os itens 3.10.9, 4.10.1., 5.9.1. e 7.11.1., do Edital
de Abertura de Inscrições.

2.  O  edital  de  análise  de  recursos  interpostos  será
d i v u l g a d o  n o  s i t e  d a  F u n d a ç ã o  V U N E S P
(www.vunesp.com.br),  na  “Área  do  Candidato”,  no  link
“Editais e Documentos” e no site da Prefeitura Municipal de
LINS (https://www.lins.sp.gov.br).,  com data prevista para
30 de maio de 2024.

3.  Essa listagem contém: o número de inscrição,  o
nome do candidato, a opção, o nome da opção, o resultado
da solicitação e sua justificativa.

·  R E L A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  D A S
SOLICITAÇÕES  DE  PARTICIPAÇÃO  COMO
DEFICIENTE:

·
Inscrição Nome Opção Nome

Opção
Situação Justificativa

65870654

RENATA
CABANAS
MATHEUS
PEREIRA

23
Diretor de
Escola

Indeferido

Não atendeu ao disposto na alínea c1 do item 7.6. do
Edital de Abertura de Inscrições: laudo médico
encaminhado está em desacordo ao solicitado. (laudo
médico encaminhado não apresenta o número do
documento de identidade (RG) ou o número do CPF do
candidato).

Os demais termos do Edital  de Resultado publicado
anteriormente, permanecem inalterados.

E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  é
expedido o presente Edital.

Lins, 22 de maio de 2024.

Prefeito
...........................................................................................................

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.865, DE 22 DE MAIO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
2 .600 ,00 ,  des t inado  à
aquisição  de  equipamentos
com  recurso  de  Emenda
Parlamentar de Relator Geral
nº 81000789.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), destinado à aquisição
de equipamentos, com recurso de Emenda Parlamentar de
Relator Geral nº 81000789, conforme previsto nos artigos
40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.11.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO
HUMANO

02.11.01 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO
HUMANO

08.244.0081-1.584 – AQUISIÇÃO EQUIP. MAT. PERMANENTE - CREAS
694–4.4.90.52.00-05–800.0028  –  Equipamentos  e  Material

Permanente..........................R$  2.600,00
Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, o superávit financeiro,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº
4.320,  de  17/03/64,  proveniente  de  transferência  de
recursos financeiros do Ministério da Cidadania, através da
Emenda Parlamentar de Relator Geral nº 81000789.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de maio de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 22 de maio de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.866, DE 22 DE MAIO DE 2024

https://www.lins.sp.gov.br
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Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
7.000,00,  destinado  a  alocar
recursos  para  custeio  e
manutenção da Secretaria de
Cultura  e  Turismo,  para  o
cumprimento  da  Emenda
Impositiva  nº  248/2023,  ao
orçamento  municipal  para
2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
7.000,00 (sete mil reais), destinado a alocar recursos para
custeio e manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo,
de acordo com Ofício nº 69/24–GP, de 23/04/24, da Câmara
Municipal de Lins, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.19.00 – SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
02.19.02 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0048-2.158 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DA CULTURA
1041 – 3.3.90.39.00-08-110.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

–  P E S S O A  J U R Í D I C A
.........................................................................................................................
R$ 7.000,00

Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotação orçamentária,  de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.19.00 – SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
02.19.03 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
23.695.0065-4.010 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
1071 – 3.3.90.39.00-08-110.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

–  P E S S O A  J U R Í D I C A
.........................................................................................................................
R$ 7.000,00

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e ou ajustar, no
que couber, a Lei nº 7.588, de 28/06/2023 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias  -  LDO)  e  a  Lei  nº  7.117,  de  06/12/2021
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de maio de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 22 de maio de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.867, DE 22 DE MAIO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l

especia l  no  valor  de  R$
100.000,00,  destinado  ao
Serviço  de  Convivência  e
Fortalecimento  de  Vínculos
para Idosos,  com recurso de
Emenda Parlamentar Federal.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
100.000,00  (cem  mil  reais),  destinado  ao  Serviço  de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos, com
recurso  de  Emenda  Pa r l amenta r  Federa l  n º
352710820240003, do Deputado Federal  Delegado Paulo
Bilysnskyj, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.11.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO
HUMANO

02.11.01 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO
HUMANO

08.244.0081-2.458 – MANUTENÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA

X X X – 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - 0 5 – 8 0 0 . 0 0 7 2  –  M A T E R I A L  D E
CONSUMO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  50 .000 ,00

XXX–3.3.90.39.00-05–800.0072 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
P E S S O A
JURIDICA............................................................................................................
..........R$ 50.000,00

TOTAL......................................................................................................
.....................R$ 100.000,00

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal
nº  4.320,  de  17/03/64,  proveniente  de  transferência  de
recursos  financeiros  do  Ministério  da  Cidadania,  através
Emenda Parlamentar nº 352710820240003, do Deputado
Federal Delegado Paulo Bilysnskyj.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de maio de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 22 de maio de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.868, DE 22 DE MAIO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
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especia l  no  valor  de  R$
350.000,00,  destinado  à
Secretaria  de  Educação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), destinado à
Secretaria de Educação, conforme previsto nos artigos 40 a
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.02.04 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0112-X.XXX  –  Emenda  Parlamentar  Agregada  Nº

2024.3527108.59201
XXXX-4.4.90.52.00-02-801.0006-Equipamentos  e  Material

Permanente....................R$  100.000,00
XXXX-4.4.90.52.00-02-801.0007-Equipamentos  e  Material

Permanente....................R$  250.000,00
TOTAL......................................................................................................

.....................R$ 350.000,00
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

especial autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente de recursos de
Emendas Parlamentares Agregadas.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de maio de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 22 de maio de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.869, DE 22 DE MAIO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
250.000,00,  destinado  ao
r e m a n e j a m e n t o  e n t r e
dotações  orçamentárias  para
a  manutenção  da  Secretaria
de Educação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado ao
remanejamento  entre  dotações  orçamentárias  para  a
manutenção da Secretaria de Educação, conforme previsto
nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.02.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.0116-2.003 – Manutenção da Atividades Administrativas
0 0 4 7 - 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - 0 1 - 2 1 2 . 0 0 0 0 - M a t e r i a l  d e

Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  250 .000 ,00
Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.01.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0007-2.003 – Manutenção das Atividades Administrativas
0 0 0 3 - 3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0 - 0 1 - 1 1 0 . 0 0 0 0 - O b r i g a ç õ e s

Pa t rona i s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  66 .000 ,00
0 0 0 5 - 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - 0 1 - 1 1 0 . 0 0 0 0 - M a t e r i a l  d e

Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  20 .000 ,00
0007-3.3.90.39.00-01-110.0000-Outros  Serviços  de  Terceiros-Pessoa

Jurídica...........R$ 100.000,00
04.122.0007-4.016 – Manutenção da Ouvidoria
0014-3.3.90.40.00-01-110.0000-Serviços de Tecnologia da Informação

e  C o m u n i c a ç ã o - P e s s o a
Jurídica..............................................................................................................
..............R$ 10.000,00

02.01.07 – GABINETE DO VICE PREFEITO
04.122.0007-2.003 – Manutenção das Atividades Administrativas
0 0 2 3 - 3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0 - 0 1 - 1 1 0 . 0 0 0 0 - A u x í l i o -

Alimentação..................................................R$ 14.000,00
02.01.09 – MANUTENÇÃO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
08.244.0115-2.013  –  Despesas  a  Cargo  do  Fundo  Social  de

Solidariedade
0028-3.3.90.32.00-01-510.0000-Material,  Bem  ou  Serviço  para

D i s t r i b u i ç ã o
Gratuita.............................................................................................................
..............R$ 40.000,00

TOTAL......................................................................................................
.....................R$ 250.000,00

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de maio de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 22 de maio de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.870, DE 22 DE MAIO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
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420.000,00,  destinado  ao
remanejamento  de  dotações
orçamentárias  da  Secretaria
d e  S a ú d e ,  p a r a  o
cumprimento  das  Emendas
Impositivas  nºs:  34,  60,  71,
144, 208, 209, 210, 212, 231 e
255/2023,  ao  Orçamento
Municipal  para  2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), destinado ao
remanejamento de dotações orçamentárias da Secretaria
de Saúde, em atendimento ao Ofício nº 72/24-GP, conforme
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.301.0075-1.517-  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS

PERMANENTES
0251-4.4.90.52.00-08-310.0000-Equipamentos  e  Material

Permanente.......................R$  193.500,00
10.302.0075-2.911-REPASSE À ENTIDADES
0319-3.3.50.39.28-08-310.0000-Repasses  ao  Terceiro  Setor  -

A s s o c i a ç ã o  H o s p i t a l a r  S a n t a  C a s a  d e
Lins....................................................................................................................
............R$ 226.500,00

Total.........................................................................................................
......................R$ 420.000,00

Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar  autorizado  no  artigo  2º,  a  anulação  de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.03.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.301.0075-2.074 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. E SERV.DAS UNIDADES

DE SAÚDE
0303-3.3.90.39.00-08-310.0000-Outros  Serviços  de  Terceiros-Pessoa

Jurídica...........R$ 376.500,00
02.03.09-ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
10.302.0075-2.038-UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO AO COVID-

UPAC
0491-3.3.90.39.00-08-310.0000- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica..........R$ 43.500,00
TOTAL......................................................................................................

....................R$ 420.000,00
Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias -LDO) e 7.117, de 06/12/21 (Plano
Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de maio de 2024

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 22 de maio de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.871, DE 22 DE MAIO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
200.000,00,  destinado  à
aquisição  de  esteira  de
triagem de material reciclável
e  parque  infanti l  para  a
Secretaria de Meio Ambiente
e Agropecuária.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
200.000,00 (duzentos mil reais), destinado à aquisição de
esteira de triagem de material reciclável e parque infantil
para  a  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e  Agropecuária,
advindo da Transferência Especial nº 37350006/2023, de
autoria do deputado Nilto Tatto, atendendo ao previsto nos
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.15.00 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA
02.15.01 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA
18.541.0077-1517  –  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
XXXX–4.4.90.52.00–05–800.0063  -  Equipamento  e  Material

Permanente..................R$  200.000,00
Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

especial, autorizado no artigo 2º, o superávit financeiro, no
valor de R$ 200.000,00, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de
repasse  do  Governo  Federal,  através  da  Transferência
Especial nº 37350006/2023, de autoria do deputado Nilto
Tatto.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de maio de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 22 de maio de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração
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...........................................................................................................
LEI Nº 7.874, DE 22 DE MAIO DE 2024

Denomina “Therezinha Soares
Serra” a atual Rua Projetada
“ L ” ,  d o  l o t e a m e n t o
Residencial  Samuel  Arzani  e
revoga  a  Lei  Municipal  nº
7.801, de 28/03/24.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica denominada “Therezinha Soares Serra”
a  atual  Rua  Projetada  “L”,  do  loteamento  Residencial
Samuel Arzani.

Art.  2º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Lei Municipal nº 7.801, de 28/03/24.

Lins, 22 de maio de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 22 de maio de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.883, DE 30 DE ABRIL DE 2024

Incorpora  ao  patrimônio
público  municipal,  bens
móvéis  que  especifica.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Ficam  incorporados  ao  patrimônio  da
Prefeitura Municipal de Lins, bens móveis adquiridos com
recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE e
Associação da Comunidade Escolar - ACE, os quais serão
destinados  à  Unidade  Escolar,  conforme  discriminado
abaixo:

I - EMEI “Eng. Lavoisier Monney Junior”:
a) 03 (três) Kits Robótica Educacional Aranha, através

da Nota Fiscal nº 1846, de 25/10/2023, da empresa Bazar
Edson;

b) 01 (um) Kit Robótica Educacional Catapulta, através
da Nota Fiscal nº 1846, de 25/10/2023, da empresa Bazar
Edson;

c) 04 (quatro) Kits Robótica Educacional Robô movido a
energia  solar,  através  da  Nota  Fiscal  nº  1846,  de
25/10/2023, da empresa Bazar Edson.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 30 de abril de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 30 de abril de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.899, DE 20 DE MAIO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
70.000,00 (setenta mil reais),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.860, de 16/05/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.19.02 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
Ficha: 1054 - Funcional: 13.392.0048-2.466
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
............R$ 70.000,00

T o t a l  d a
Suplementação.................................................................................................
...R$ 70.000,00

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar aberto pelo artigo 1º, a anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Ficha: 0636 - Funcional: 04.121.0009-2.003
3.1.90.11.00 - 01 – 110.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 70.000,00
Total  da  Anulação.............................................................................R$

70.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 20 de maio de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 20 de maio de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.900, DE 20 DE MAIO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
1.927,16 (um mil, novecentos
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e  v i n t e  e  s e t e  r e a i s  e
dezesseis  centavos),  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.859, de 16/05/2024,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.09 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA A SAÚDE
Ficha: 1181 - Funcional: 10.302.0075-2.038
3.3.90.39.00 - 06 – 312.0031 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
..............R$ 1.927,16

T o t a l  d a
Suplementação.................................................................................................
.....R$ 1.927,16

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado  no  artigo  1º,  o  superávit  financeiro,  de  acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 20 de maio de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 20 de maio de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.901, DE 20 DE MAIO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.186.923,60  (um  milhão,
cento  e  oitenta  e  seis  mil,
novecentos  e  vinte  e  três
reais  e  sessenta  centavos),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei  Federal  n°
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.861, de 16/05/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 0139 - Funcional: 12.365.0116-2.991

3.3.90.39.00 - 01 – 213.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
........R$ 350.000,00

Ficha: 0140 - Funcional: 12.365.0116-2.992
3.3.90.39.00 - 01 – 213.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
........R$ 350.000,00

Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 0163 - Funcional: 12.361.0112-2.779
3.3.90.39.00 - 01 – 220.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
........R$ 236.923,60

Ficha: 0164 - Funcional: 12.361.0112-2.943
3.3.90.39.00 - 01 – 220.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
........R$ 250.000,00

T o t a l  d a
Suplementação...............................................................................................R
$ 1.186.923,60

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar aberto pelo artigo 1º, a anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ficha: 0061 - Funcional: 12.365.0116-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 1 2 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  20 .000 ,00
Ficha: 0061 - Funcional: 12.365.0116-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 1 3 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  1 .000 ,00
Ficha: 0062 - Funcional: 12.361.0112-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  36 .073 ,29
Ficha: 0063 - Funcional: 12.367.0049-2.009
3.1.90.11.00 - 01 – 240.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 57.000,00

Ficha: 0072 - Funcional: 12.367.0049-2.009
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 4 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  10 .950 ,00
Ficha: 0083 - Funcional: 12.366.0112-2.999
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  25 .292 ,92
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS – INFANTIL
Ficha: 0116 - Funcional: 12.365.0116-2.965
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 1 2 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  130 .000 ,00
Ficha: 0117 - Funcional: 12.365.0116-2.965
3.1.90.16.00  -  01  –  212.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 2.000,00

Ficha: 0126 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.1.90.11.00 - 01 – 213.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 255.727,39

Ficha: 0127 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 1 3 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  30 .000 ,00
Ficha: 0128 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.1.90.16.00  -  01  –  213.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 3.000,00

Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
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Ficha: 0159 - Funcional: 12.361.0112-2.021
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  20 .000 ,00
Ficha: 0165 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3.1.90.11.00 - 01 – 220.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 50.000,00

Ficha: 0166 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  71 .960 ,00
Ficha: 0167 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3.1.90.16.00  -  01  –  220.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 3.000,00

Ficha: 0175 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  100 .000 ,00
Unidade: 02.02.05 - DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA PILOTO
Ficha: 0179 - Funcional: 12.306.0043-2.127
3.1.90.11.00 - 01 – 230.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 12.700,00

Ficha: 0180 - Funcional: 12.361.0112-2.127
3.1.90.11.00 - 01 – 220.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 44.212,10

Ficha: 0181 - Funcional: 12.365.0116-2.127
3.1.90.11.00 - 01 – 213.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 15.000,00

Ficha: 0182 - Funcional: 12.365.0116-2.127
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 1 3 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  3 .000 ,00
Ficha: 0183 - Funcional: 12.306.0043-2.127
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 3 0 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  2 .200 ,00
Ficha: 0184 - Funcional: 12.361.0112-2.127
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  7 .800 ,00
Ficha: 0185 - Funcional: 12.365.0116-2.127
3.1.90.16.00  -  01  –  213.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 30,00

Ficha: 0186 - Funcional: 12.361.0112-2.127
3.1.90.16.00  -  01  –  220.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 30,00

Ficha: 0187 - Funcional: 12.306.0043-2.127
3.1.90.16.00  -  01  –  230.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 10,00

Ficha: 0188 - Funcional: 12.306.0116-2.128
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  –  2 1 3 . 0 0 0 0  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  1 .200 ,00
Ficha: 0189 - Funcional: 12.306.0043-2.128
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  –  2 3 0 . 0 0 0 0  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  1 .200 ,00
Ficha: 0190 - Funcional: 12.306.0112-2.128
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  4 .500 ,00
Ficha: 0196 - Funcional: 12.365.0116-2.478
3.1.90.11.00 - 01 – 212.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................

........R$ 11.110,00
Ficha: 0196 - Funcional: 12.365.0116-2.478
3.1.90.11.00 - 01 – 213.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 37.390,00

Ficha: 0199 - Funcional: 12.365.0116-2.478
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 1 2 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  2 .200 ,00
Ficha: 0199 - Funcional: 12.365.0116-2.478
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 1 3 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  7 .410 ,00
Ficha: 0200 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 3 0 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  5 .000 ,00
Ficha: 0201 - Funcional: 12.361.0112-2.478
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  9 .400 ,00
Ficha: 0202 - Funcional: 12.365.0116-2.478
3.1.90.16.00  -  01  –  212.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 30,00

Ficha: 0202 - Funcional: 12.365.0116-2.478
3.1.90.16.00  -  01  –  213.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 30,00

Ficha: 0203 - Funcional: 12.361.0112-2.478
3.1.90.16.00  -  01  –  220.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 4.000,00

Ficha: 0204 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3.1.90.16.00  -  01  –  230.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
........R$ 700,00

Ficha: 0205 - Funcional: 12.306.0116-2.478
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  –  2 1 3 . 0 0 0 0  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

C IV I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  25 ,00
Ficha: 0206 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  –  2 3 0 . 0 0 0 0  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

C IV I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  25 ,00
Ficha: 0207 - Funcional: 12.306.0139-2.478
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

C IV I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  25 ,00
Ficha: 0208 - Funcional: 12.306.0116-2.478
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  –  2 1 3 . 0 0 0 0  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO.........................................................................................................
........R$ 400,00

Ficha: 0209 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  –  2 3 0 . 0 0 0 0  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  400 ,00
Ficha: 0210 - Funcional: 12.306.0139-2.478
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  500 ,00
Ficha: 0212 - Funcional: 12.306.0116-2.478
3.3.90.33.00  -  01  –  213.0000  -  PASSAGENS  E  DESPESAS  COM

LOCOMOÇÃO.....................................................................................................
......R$ 25,00

Ficha: 0213 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3.3.90.33.00  -  01  –  230.0000  -  PASSAGENS  E  DESPESAS  COM

LOCOMOÇÃO.....................................................................................................
......R$ 25,00

Ficha: 0214 - Funcional: 12.306.0139-2.478
3.3.90.33.00  -  01  –  220.0000  -  PASSAGENS  E  DESPESAS  COM

LOCOMOÇÃO.....................................................................................................
......R$ 25,00

Ficha: 0215 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3.3.90.36.00 - 01 – 230.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
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FÍSICA................................................................................................................
........R$ 27.000,00

Ficha: 0216 - Funcional: 12.306.0139-2.478
3.3.90.36.00 - 01 – 220.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
FÍSICA................................................................................................................
.........R$ 31.200,00

Ficha: 0217 - Funcional: 12.306.0116-2.478
3.3.90.39.00 - 01 – 213.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
.......R$ 10.000,00

Ficha: 0218 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3.3.90.39.00 - 01 – 230.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
.......R$ 6.000,00

Ficha: 0219 - Funcional: 12.306.0139-2.478
3.3.90.39.00 - 01 – 220.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
.......R$ 20.587,90

Ficha: 0221 - Funcional: 12.306.0139-2.478
3.3.90.40.00  -  01  –  220.0000  -  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

I N F O R M A Ç Ã O  E  C O M U N I C A Ç Ã O  -  P E S S O A
JURÍDICA..................................................................R$ 10,00

Ficha: 0222 - Funcional: 12.306.0116-2.478
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 1 3 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  13 .000 ,00
Ficha: 0223 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 3 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  7 .800 ,00
Ficha: 0224 - Funcional: 12.306.0139-2.478
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  22 .100 ,00
Unidade: 02.02.06 - TRANSPORTE ESCOLAR
Ficha: 0225 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.1.90.11.00 - 01 – 220.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
.........R$ 35.000,00

Ficha: 0226 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONA IS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  7 .000 ,00
Ficha: 0227 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.1.90.16.00  -  01  –  220.0000  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

P E S S O A L
CIVIL..................................................................................................................
.........R$ 400,00

Ficha: 0228 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

C IV I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  10 ,00
Ficha: 0229 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  5 .000 ,00
Ficha: 0230 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.3.90.33.00  -  01  –  220.0000  -  PASSAGENS  E  DESPESAS  COM

LOCOMOÇÃO.....................................................................................................
.......R$ 10,00

Ficha: 0231 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.3.90.36.00 - 01 – 220.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
FÍSICA................................................................................................................
.........R$ 100,00

Ficha: 0238 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.3.90.40.00  -  01  –  220.0000  -  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

I N F O R M A Ç Ã O  E  C O M U N I C A Ç Ã O  -  P E S S O A
JURÍDICA..................................................................R$ 100,00

Ficha: 0239 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  –  2 2 0 . 0 0 0 0  -  A U X Í L I O

AL IMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  15 .000 ,00
T o t a l  d a

Anulação........................................................................................................R
$ 1.186.923,60

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 20 de maio de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 20 de maio de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.902, DE 20 DE MAIO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
1.439.754,00  (um  milhão,
quatrocentos e trinta e nove
mil, setecentos e cinquenta e
quatro  reais),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.863, de 16/05/2024,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 1182 - Funcional: 10.302.0075-1.028
4.4.90.52.00  -  05  –  800.0073  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE....................................................................................................
......R$ 37.012,00

Ficha: 1182 - Funcional: 10.302.0075-1.028
4.4.90.52.00  -  05  –  800.0074  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE....................................................................................................
......R$ 44.213,00

Ficha: 1182 - Funcional: 10.302.0075-1.028
4.4.90.52.00  -  05  –  800.0075  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE....................................................................................................
......R$ 107.865,00

Ficha: 1182 - Funcional: 10.302.0075-1.028
4.4.90.52.00  -  05  –  800.0076  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE....................................................................................................
......R$ 17.845,00

Ficha: 1182 - Funcional: 10.302.0075-1.028
4.4.90.52.00  -  05  –  800.0077  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE....................................................................................................
......R$ 32.819,00

Ficha: 1183 - Funcional: 10.302.0075-2.019
3.3.50.39.28 - 05 – 800.0064 - Repasses ao Terceiro Setor - Associação

H o s p i t a l a r  S a n t a  C a s a  d e
Lins....................................................................................................................
..........R$ 200.000,00

Ficha: 1183 - Funcional: 10.302.0075-2.019
3.3.50.39.28 - 05 – 800.0065 - Repasses ao Terceiro Setor - Associação

H o s p i t a l a r  S a n t a  C a s a  d e
Lins....................................................................................................................
..........R$ 170.000,00

Ficha: 1183 - Funcional: 10.302.0075-2.019
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3.3.50.39.28 - 05 – 800.0066 - Repasses ao Terceiro Setor - Associação
H o s p i t a l a r  S a n t a  C a s a  d e
Lins....................................................................................................................
..........R$ 450.000,00

Ficha: 1183 - Funcional: 10.302.0075-2.019
3.3.50.39.28 - 05 – 800.0067 - Repasses ao Terceiro Setor - Associação

H o s p i t a l a r  S a n t a  C a s a  d e
Lins....................................................................................................................
..........R$ 100.000,00

Ficha: 1183 - Funcional: 10.302.0075-2.019
3.3.50.39.28 - 05 – 800.0068 - Repasses ao Terceiro Setor - Associação

H o s p i t a l a r  S a n t a  C a s a  d e
Lins....................................................................................................................
..........R$ 200.000,00

Ficha: 1184 - Funcional: 10.302.0075-2.019
3.3.50.39.16 - 05 – 800.0065 - Repasses ao Terceiro Setor - APAE -

A s s o c i a ç ã o  d e  P a i s  e  A m i g o s  E x c e p c i o n a i s  d e
Lins...................................................................................................R$
20.000,00

Ficha: 1184 - Funcional: 10.302.0075-2.019
3.3.50.39.16 - 05 – 800.0066 - Repasses ao Terceiro Setor - APAE -

A s s o c i a ç ã o  d e  P a i s  e  A m i g o s  E x c e p c i o n a i s  d e
Lins...................................................................................................R$
40.000,00

Ficha: 1185 - Funcional: 10.302.0075-2.019
3.3.90.39.00 - 05 – 800.0065 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
.......R$ 10.000,00

Ficha: 1185 - Funcional: 10.302.0075-2.019
3.3.90.39.00 - 05 – 800.0066 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P E S S O A
JURÍDICA............................................................................................................
.......R$ 10.000,00

T o t a l  d a
Suplementação...............................................................................................R
$ 1.439.754,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 20 de maio de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 20 de maio de 2024.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Colaboração nº 016/2024 - Partícipes:

Prefeitura Municipal de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e
a Instituição de Educação Infantil  Quadrangular,  CNPJ nº
10.364.530/0001-72;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros,  visando o  cumprimento  da  Emenda Impositiva
nº  69,  para  aquisição de aparelhos  de ar  condicionado;
Valor:  R$  20.000,00;  Prazo:  31/12/2024;  Assinatura:

06/05/2024.
Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional Programática: 12.365.0116-1.615– REPASSE

A ENTIDADES
1165  –  4.4.50.39.27-08-210.0000  –  Repasses  ao

Terceiro Setor para Investimentos – Instituição de Educação
Infantil Quadrangular

Termo de Colaboração nº 017/2024 - Partícipes:
Prefeitura Municipal de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e
a  Sociedade  Creche  Nossa  Senhora  Aparecida,  CNPJ  nº
51.505.972/0001-79;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros,  visando o  cumprimento  da  Emenda Impositiva
nº 38, para aquisição de materiais de higiene para a OSC;
Valor:  R$  44.650,00;  Prazo:  31/12/2024;  Assinatura:
08/05/2024.

Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  A  ENTIDADES
0112–3.3.50.39.37-08-210.0000  –  Repasses  ao

Terceiro  Setor  –  Creche  Nossa  Senhora  Aparecida
EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE

FOMENTO
Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 013/2024

-  Partícipes:  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38 e a Associação dos Idosos de Lins -
ASDIL -  CNPJ nº 54.722.525/0001-60; Objeto:  adita-se a
Cláusula  Décima Primeira  –  Das  Alterações,  alterando o
Plano de Trabalho no Pagamento de Salário Família e Vale
Transporte de Colaboradores desse Serviço, que passará a
ser pago com recurso municipal; Assinatura: 20/05/2024.

Lins, 24 de maio de 2024
Roseli Tieko Gondo
Agente Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO: JOÃO EDSON ALONSO SOARES (CNPJ nº
09.539.086/0001-08),  CONTRATO  Nº  031/2024  –
ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO,
ESTRUTURA,  ACESSÓRIOS  E  MATERIAIS  PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS.
Objeto do Pregão Presencial nº 015/2023.
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Conforme  justificativas  contidas  no  Processo
Administrativo nº 5286/2024, o presente Termo Aditivo tem
por objeto formalizar o aumento de quantitativo do item
66680 do Contrato 031/2024, perfazendo o valor global de
R$ 13.000,00 (treze mil reais).

Parecer jurídico: 13/05/2024
Assinatura: 17/05/2024

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 24 de maio de 2024
Marco Antonio Legramandi – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO: EPINET COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
DE  PROTEÇÃO  LTDA  (CNPJ  nº  14.984.352/0001-33),
CONTRATO Nº 181/2023 – ASSUNTO: CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE
HIGIENE,  COPA,  COZINHA  E  LIMPEZA  PARA
ATENDIMENTO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS  NO
EXERCÍCIO DE 2023. Objeto do Pregão Eletrônico nº
061/2023.

Conforme  justificativas  contidas  no  Processo
Administrativo nº 4215/2024, o presente Termo Aditivo tem
por objeto formalizar o acréscimo de itens conforme tabela
abaixo:

ITEM 51 - 15 PARES DE LUVA P/LIMPEZA BORRACHA
LATEX NATURAL TAM.G - BORRACHA DE LATEX NATURAL;
NORMA  NBR-13393;  TAMANHO  GRANDE;  COM
REVESTIMENTO  INTERNO  100%  ALGODAO  EM  FLOCOS,
SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE; COM BAINHA; COR
AMARELA - Marca: PLASTCOR LUVA DE LATEX LTX 700 CA
3414 - Valor Unit. R$: 2,08 - Valor TOTAL R$: 31,20.

ITEM 59 - 18 PARES DE LUVA P/LIMPEZA BORRACHA
LATEX NATURAL TAM.M - LUVA PARA LIMPEZA; BORRACHA
DE LATEX NATURAL NORMA NBR-13393; TAMANHO MÉDIO;
COM  REVESTIMENTO  INTERNO  100%  ALGODAO  EM
FLOCOS,  SUPERFICIE  EXTERNA  ANTIDERRAPANTE;  COM
BAINHA; COR AMARELA - Marca: PLASTCOR LUVA DE LATEX
LTX 700 CA 3414 - Valor Unit. R$: 2,08 - Valor TOTAL R$:
37,44.

O presente aditivo perfaz o valor global de R$ 68,64
(Sessenta  e  Oito  Reais  e  Sessenta  e  Quatro
Centavos).

Parecer jurídico: 03/05/2024
Assinatura: 21/05/2024

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 24 de maio de 2024
Marco Antonio Legramandi – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

3º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:  TELEFÔNICA  BRASIL  S.A  (CNPJ  nº
02.558.157/0001-62),  CONTRATO  Nº  016/2021  –
ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO  DE
LINK DE INTERNET DEDICADO A SER INSTALADO NO
CENTRO  ADMINISTRATIVO  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE LINS. Objeto da Dispensa de Licitação
nº 008/2021.

Conforme  justificativas  contidas  no  Processo
Administrativo nº 3298/2024 o presente Termo Aditivo tem
por objeto formalizar a prorrogação da vigência contratual
por 12 (doze) meses a partir de 20 de maio de 2024 e
reajuste de valor Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), focando conforme abaixo:

Item 1 – SERVIÇOS DE LINK DE INTERNET DEDICADO:
VELOCIDADE  MÍNIMA  100  MBPS;  FULL  DUPLEX  no  valor
mensal de R$ 843,13 (oitocentos e quarenta e três reais e
treze centavos), já reajustado pelo IPCA.

Fica alterado o gestor do Contrato nº. 016/2021 para o
Sr .  Marco  Antônio  Legramandi ,  Secretár io  de
Administração.

Valor total do aditivo: R$ 10.177,56 (dez mil cento e
setenta e sete reais e cinquenta e seis centavo).

Parecer jurídico: 29/04/2024
Assinatura: 17/05/2024

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 24 de maio de 2024
Marco Antonio Legramandi – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 44.889, de 13 de
março de 2024 pelo  critério  de “menor  preço por  lote”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  019/2024  -  Processo  nº
3934/2024,  que  classificou  o  objeto  do  certame  as
empresas  PREVEN  OBRAS  E  SOLUCOES  EM
ENGENHARIA LTDA E REGINA HELENA DOS SANTOS.

Lins/SP, 23 de maio de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024

HOMOLOGAÇÃO
A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito

Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 44.889, de 13 de
março  de  2024  pelo  critério  de  “menor  preço  unitário”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  028/2024  -  Processo  nº
5008/2024, que classificou o objeto do certame a empresa
QUALITY ELETRICA E CONSTRUCAO EIRELI.

Lins/SP, 23 de maio de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 27 de maio de 2024 Ano VIII | Edição nº 1563 Página 12 de 46

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  042/2024  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  ENG  DTP  &
MULTIMIDA COM. E PREST. DE SERVIÇOS LTDA (CNPJ
03.556.998/0001-01) – OBJETO AQUISIÇÃO DE LICENÇAS
DE SOFTWARE DE DESIGN GRÁFICO, COMUNICAÇÃO E
EDIÇÃO  DE  IMAGENS  DE  FORMA  A  GARANTIR  A
CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DESEMPENHADAS -
objeto do Pregão Eletrônico nº. 011/2024.

Valor Total R$ 5.700,00
Parecer jurídico em: 08/03/2024.
Assinatura: 16/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  043/2024  –
CONTRATANTE: PML - MAPDATA TECN., INFORMÁTICA
E  COM.  LTDA  (CNPJ  66.582.784/0001-11)  –  OBJETO
AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE DE DESIGN
GRÁFICO, COMUNICAÇÃO E EDIÇÃO DE IMAGENS DE
FORMA  A  GARANTIR  A  CONTINUIDADE  DAS
ATIVIDADES  DESEMPENHADAS  -  objeto  do  Pregão
Eletrônico nº. 011/2024.

Valor Total R$ 102.220,00
Parecer jurídico em: 08/03/2024.
Assinatura: 16/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  044/2024  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA LTDA (CNPJ 04.198.254/0001-17) – OBJETO
AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE DE DESIGN
GRÁFICO, COMUNICAÇÃO E EDIÇÃO DE IMAGENS DE
FORMA  A  GARANTIR  A  CONTINUIDADE  DAS
ATIVIDADES  DESEMPENHADAS  -  objeto  do  Pregão
Eletrônico nº. 011/2024.

Valor Total R$ 55.900,00
Parecer jurídico em: 08/03/2024.
Assinatura: 16/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  045/2024  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  ECO  SOLUTIONS
AMBIENTAL LTDA  (CNPJ  31.321.329/0001-88)  –  OBJETO
CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇO  DE  RECEBIMENTO  DE  RESÍDUOS  DA
CONSTRUÇÃO CIVIL GERADOS PELA PREFEITURA DE
LINS PARA RECICLAGEM- objeto do Pregão Eletrônico
nº. 018/2024.

Valor Total R$ 144.043,20
Parecer jurídico em: 24/04/2024.
Assinatura: 20/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  046/2024  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  FURLAMAX  -
SUPERMERCADO  LTDA  (CNPJ  45.492.419/0001-46)  –

OBJETO AQUISIÇÃO FUTURA DE
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  objeto  do  Pregão

Eletrônico  nº.  023/2024.
Valor Total R$ 49.156,17
Parecer jurídico em: 19/04/2024.
Assinatura: 20/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  047/2024  –
CONTRATANTE:  PML  –  BEL  MICRO  TECNOLOGIA  S/A
(CNPJ  12.420.164/0001-57)  –  OBJETO  AQUISIÇÃO  DE
CONDICIONADORES DE AR PARA AS SECRETARIAS E
UNIDADES  DA  ADMINISTRAÇÃO-  objeto  do  Pregão
Eletrônico nº. 017/2024.

Valor Total R$ 564.040,55
Parecer jurídico em: 11/04/2024.
Assinatura: 24/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  048/2024  –
CONTRATANTE:  PML  –  VENTISOL  DA  AMAZONIA
INDUSTRIA  DE  APARELHOS  ELETRICOS  LTDA  (CNPJ
17.417.928/0001-79)  OBJETO  AQUISIÇÃO  DE
CONDICIONADORES DE AR PARA AS SECRETARIAS E
UNIDADES  DA  ADMINISTRAÇÃO-  objeto  do  Pregão
Eletrônico nº. 017/2024.

Valor Total R$ 53.482,68
Parecer jurídico em: 11/04/2024.
Assinatura: 24/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  049/2024  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: ELETRO

C E N T R O  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E
ELETROELETRONICOS LTDA (CNPJ 16.779.255/0002-15) –
OBJETO  AQUISIÇÃO  DE  CONDICIONADORES  DE  AR
P A R A  A S  S E C R E T A R I A S  E  U N I D A D E S  D A
ADMINISTRAÇÃO-  objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº.
017/2024.

Valor Total R$ 219.200,58
Parecer jurídico em: 11/04/2024.
Assinatura: 24/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  051/2024  –
CONTRATANTE:  PML  –  PRADO  COMERCIO  DE
ELETRONICOS E  SERVICOS DE  INSTALACOES EIREL
(CNPJ04.602.194/0002-37)  –  OBJETO  AQUISIÇÃO  DE
CONDICIONADORES DE AR PARA AS SECRETARIAS E
UNIDADES  DA  ADMINISTRAÇÃO-  objeto  do  Pregão
Eletrônico nº. 017/2024.

Valor Total R$ 39.420,00
Parecer jurídico em: 11/04/2024.
Assinatura: 24/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  052/2024  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: BT COMERCIO
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INTELIGENTE  LTDA  (CNPJ  45.329.312/0001-81)  –
OBJETO  AQUISIÇÃO  DE  CONDICIONADORES  DE  AR
P A R A  A S  S E C R E T A R I A S  E  U N I D A D E S  D A
ADMINISTRAÇÃO-  objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº.
017/2024.

Valor Total R$ 589,00
Parecer jurídico em: 11/04/2024.
Assinatura: 24/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  053/2024  –
CONTRATANTE:  PML  –  DETENTORA:  R.  PARISE
TOMAZELLA  DA  SILVA  (CNPJ  30.031.782/0001-97)  –
OB JETO  AQUIS IÇÃO  FUTURA  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  -  objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº.
023/2024.

Valor Total R$ 65,00
Parecer jurídico em: 19/04/2024.
Assinatura: 20/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  054/2024  –
CONTRATANTE: PML – DETENTORA RUFINI ALIMENTOS
LTDA  (CNPJ  03.913.371/0001-52)  –  OBJETO AQUISIÇÃO
FUTURA  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  -  objeto  do
Pregão Eletrônico nº. 023/2024.

Valor Total R$ 2.276,10
Parecer jurídico em: 19/04/2024.
Assinatura: 20/05/2024 – Vigência: 12 (Doze) meses.
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 24 de maio de 2024

Marco Antonio Legramandi – Secretário de Administração
...........................................................................................................

Editais
Editais

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria de
Fiscalização  de  Posturas,  CONVOCA  E  CITA,  os(as)
Senhores(as):

· ALINE CRISTINA DA SILVA LIVOTTO, proprietário(a) do
imóvel de 02-393-013-000, na cidade de Lins;

·  ANDREZA  APARECIDA  MATIAS,  proprietário(a)  do
imóvel de 02-398-015-000, na cidade de Lins;

· BENEDITO DA ROCHA - ESPOLIO, proprietário(a) ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  02-186-001-000,  na
cidade de Lins;

· CAIO CESAR NUNES SOUZA NEVES, proprietário(a) ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  02-356-016-000,  na
cidade de Lins;

· DENEVAL NOLASCO DE MORAES, proprietário(a) do
imóvel de 03-069-013-000, na cidade de Lins;

· EDIMARA REGINA JACOMASSI PRETTI, proprietário(a)
do imóvel de 04-302-001-000, na cidade de Lins;

·  EDMO  CARVALHO  DO  NASCIMENTO  SOC.  IND.DE
ADVOCACIA, proprietário(a) ou responsáveis do imóvel de
código 04-427-021-000, na cidade de Lins;

·  EDSON  LUIZ  VALENTE  NETO,  proprietário(a)  do
imóvel de 04-250-022-000, na cidade de Lins;

· FATIMA YAMADA MINETA, proprietário(a) do imóvel de
04-059-012-000, na cidade de Lins;

·  FRANCISCA  ALVES  DA  S I LVA  -  ESPOL IO ,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
02-194-010-000, na cidade de Lins;

·  GERALDO  MONTEIRO  SALLES  -  ESPOL IO,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
03-172-006-000, na cidade de Lins;

· IMOBILIARIA SANTA MARIA SC LTDA, proprietário(a)
ou responsáveis do imóvel de código 04-265-001-000, na
cidade de Lins;

·  ISABELLA  CARVALHO  ARANHA,  proprietário(a)  do
imóvel de 02-408-009-000, na cidade de Lins;

·  IVANA CARLA DA SILVA SOUZA,  proprietário(a)  do
imóvel de 02-397-025-000, na cidade de Lins;

· JOSE BAPTISTA DA SILVA - ESPOLIO, proprietário(a) ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  02-186-022-000,  na
cidade de Lins;

·  JOSE  CARLOS  GOMES  DA  SILVA  -  ESPOLIO,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
04-376-003-000, na cidade de Lins;

· JOSE LUIZ DE ANDRADE PEDRINE, proprietário(a) do
imóvel de 01-020-003-000, na cidade de Lins;

·  JOSE  MAIA,  proprietário(a)  do  imóvel  de  código
04-278-012-000, na cidade de Lins;

·  LIDIA  SIQUEIRA,  proprietário(a)  do  imóvel  de
04-024-007-000,  na  cidade  de  Lins;

·  LINDOLFO  BATISTA  DOS  SANTOS  -  ESPOLIO,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
04-070-003-000, na cidade de Lins;

·  MARCIA  PEREIRA,  proprietário(a)  do  imóvel  de
04-072-012-000, na cidade de Lins;

·  MARIA APARECIDA GOMES CAMPOS, proprietário(a)
do imóvel de 04-040-001-001, na cidade de Lins;

·  MARIA  AUGUSTA  DA  CONCEICAO  -  ESPOLIO,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
04-071-014-000, na cidade de Lins;

·  MARIA  DE  LOURDES  CORREIA  -  ESPOLIO,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
03-82C-024-000, na cidade de Lins;

·  MARIA  DOS  SANTOS  PEDROSO  -  ESPOLIO,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
04-046-002-000, na cidade de Lins;

· MARIA JOSE DOS SANTOS, proprietário(a) do imóvel
de 03-162-004-000, na cidade de Lins;

· MARILDA DE FATIMA ALVES DA COSTA, proprietário(a)
ou responsáveis do imóvel de código 04-422-002-000, na
cidade de Lins;

·  OSWALDO ZAURIZIO DE SOUZA, proprietário(a)  do
imóvel de 03-146-001-000, na cidade de Lins;

·  PEDRO  PAGANI  -  ESPOLIO,  proprietário(a)  ou
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responsáveis  do  imóvel  de  código  03-227-008-000,  na
cidade de Lins;

· RENATA DE OLIVEIRA NOVO, proprietário(a) do imóvel
de 03-471-009-000, na cidade de Lins;

·  ROBERTO  LEITE  -  ESPOLIO,  proprietário(a)  ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  02-254-008-000,  na
cidade de Lins;

·  SEZINIO  FRANCISCO  DE  OLIVEIRA  -  ESPOLIO,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
02-291-011-000, na cidade de Lins;

·  TEREZA  DE  CASS IA  HONORIO  DA  S I LVA ,
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  04-533-006-000,  na
cidade de Lins;

·  THALIA  BEATRIZ  INACIO  PAULA,  proprietário(a)  do
imóvel de 02-418-008-000, na cidade de Lins;

· THAYNA GABRIELE DE MATOS LEAL, proprietário(a) do
imóvel de 04-392-002-000, na cidade de Lins;

·  WALTER  ALESSANDRO  SOUZA  DE  OLIVEIRA,
proprietário(a) do imóvel de 04-552-002-000, na cidade de
Lins;

·  YOKO  SHIRATA,  proprietário(a)  do  imóvel  de
01-173-036-000,  na  cidade  de  Lins;

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização
de Posturas (14) 3533-4250, sito a Avenida Nicolau Zarvos,
n° 754, Lins/SP, nos horários das 12:00 às 17:00 horas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 3ª e última
publicação  deste  edital  no  Diário  do  Município,  a  fim  de
tratarem  de  assuntos  de  seus  interesses.

Lins/SP, 23 de maio de 2024.
Olivaldo Peron

Secretaria de Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e Habitação

...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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